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Assunto: I 

Autoriza o Poder Execut ivo a abrir um crédito adiciona 
especial, até o limite de R$ 855 600 00 (oitocentos e cinquenta 
e · . · ' , " ·a da 

Cinco m11 e seiscentos reais), referente a transferenCJ 
despesa própria para as despesas com recursos da Quota 
~alário. Educação, objetivando a transferência d.e re~urs~~ 
fmancelros destinados às Unidades EducacionaiS pubiiC 

Municipais, e dá outras providências. 
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 8 de outubro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial, até o limite de R$ 855.600,00 
(oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), e dá outras providências. 

A presente propositura tem por objetivo transferir despesa classificada como 
recursos do próprio para despesas com recursos da Quota Parte do Salário Educação, 
objetivando a transferência de recursos financeiros destinados às unidades escolares da Rede 
Municipal de Educação, visando ao fortalecimento da autonomia e da autogestão destas, bem 
como à autonomia de gestão financeira para o ordenamento e execução de gastos rotineiros 
destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, denominado Programa Municipal 
Dinheiro Direito na Escola. -q,-. -OS) 

A Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 1996- Lei de Diretrizes e Bases da ~ 
Educação Nacional (LDB), ao estabelecer quais despesas podem ser consideradas como de 8 
manutenção e desenvolvimento do ensino, exige e espera do sistema gestor da educação foco ~ 

lV 

na escola e no aluno, justificando-se, portanto, a necessidade de vinculação necessária dos : 
recursos ao atendimento dos objetivos básicos da educação municipal. @ 

(S) 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, ~ 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer~ 
a aprovação desta Casa de Leis. i 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o~ 
presente Projeto de Lei apreciado dentro o m nor prazo possível, nos termos do art. 80 da~ 
Lei Orgânica do Município de Araraquar ~ 

I Atenciosa mente, 

Valemo-nos do ensejo p 

EDINHO SILVA 

iciP,,al .... . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS.OO"?' 
> 

PRCC.2 () .> /2..0 
C.MM <:- 'h--2 

PROJETODELEIN• 2 2 1 I 2 o 2 o 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 855.600,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), referente 
à transferência da despesa própria para as despesas com recursos da Quota Salário Educação, 
objetivando a transferência de recursos financeiros destinados às Unidades Educacionais 
Públicas Municipais, garantindo-lhes autonomia de gestão financeira, para o ordenamento e 
a execução de gastos rotineiros destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
denominado Programa Municipal Dinheiro Direito na Escola, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0017.2 ATIVIDADE 

12.365.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 405.600,00 
DO PROGRAMA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 405.600,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0017.2 ATIVIDADE 

12.361.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 450.000,00 

/""\ DO PROGRAMA MUNICIPAL 
CATEGORfo. ECONÔMICA f 3.3.50 139 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
R$ 450.000,00 

FONTE PE RECURSO 5- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

~~ 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDEB- FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0017.2 ATIVIDADE 

12.365.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 405.600,00 
DO PROGRAMA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 405.600,00 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0017.2 ATIVIDADE 

12.361.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 450.000,00 

DO PROGRAMA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 450.000,00 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 {Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 {Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 {Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

nicipal 
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DESPACHOS

Processo ne285/2020

Senhor Presidente, .. .
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-l
seguintes

Reg me de tramitação: Regime de votação: Quórum
'DE URGÊN MAIORIA SIMPLES

Data de recebimento: Prazo para apreciação: VOTAÇÃO SIMBÓLICA
70UT2020 l 6NOV2020 1 '

Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social;

.e as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações
sobre a proposição, o assunto e a autoria.

[

Visto. De acordo
Encaminhe-se os autos deste processo ãs
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas

Araraquara,. JE.T'T' ::

T&SANTANA
.residente



CÂMARA MUNICIPAL OE ARARAQUAI{A
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERÁ' /2020

Projeto de Lein' 221/2020

Processo no285/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o
limite de R$ 855.600,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais)
referente à transferência da despesa própria para as despesas com recursos da
Quota Salário Educação, objetivando a transferência de recursos financeiros
destinados às Unidades Educacionais Públicas Municipais, e dá outras
providências

Propositura formalmente em ordem
regimentais vigentes

atendendo às normas

Cabe à Câmara Municipal. com a sanção do Prefeito. legislar sobre
autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21. inciso 111, da Le
Orgânica do Município)

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74
incisa IV, da Lei Orgânica)

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para
manifestação

Pela legalidade

É o parecer.

Sala de reuniões P9etcõnissões.
1 3 0UT. 2©O

\

Paulo Lândim
Presidente\da CJLR

7
é c.zútbs Porsani Lutam Grecco

Rua São Benta, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL)E ARARAQUARA
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECERÁ' 1 9 2 '""
Processo n' 285/2020

Projeto de Lein' 221/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o
limite de R$ 855 600.00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais).
referente à transferência da despesa própria para as despesas com recursos da
Quota Salário Educação. objetivando a transferência de recursos financeiros
destinados às Unidades Educacionais Públicas Municipais, e dá outras
providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

Os meios indicados para prover aos novos encargos sao
perfeitamente hábeis. face ao disposto na Lei Federal n' 4.320. de 17 de março
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde. Educação e Desenvolvimento Social para
manifestação.

É o parecer

Sala de reuniões das comissõe:
1 3 0UT.2020

2=;Ü'i2iMi
Presidente dj

âco)
;TFO

Elias Chediek Juliana Damus

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÃMAI{A MUNICIPAL DE ARARAQUAI{A
Comissão de Saúde, Educação e

Desenvolvimento Social

PARECERN' 0
/2020

Projeto de Lein' 221/2020

Processo Ro285/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o
limite de R$ 855.600.00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais).
referente à transferência da despesa própria para as despesas com recursos da
Quota Salário Educação* objetivando a transferência de recursos financeiros
destinados às Unidades Educacionais Públicas Municipais, e dá outras
providências

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça. Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade

objetar
No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a

Cabe ao plenário decidir

É o parecer

Sala de reuniões das comissões 1 3'0UT.2020

â Farmácia
te da CSEDS

Zé juiz (êó yliêàio)

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Página l de l



CÂMARA MUNICIPAL OE AI{ARAQUARA

Requerimento Número .!.gl/z'z'

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM

DE:
APROVADO

Araraquara

PROCESSO ngP85/2$20

idedte

PROPOSIÇÃO{ Prometo de Lei ng 221/2020

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA H

g

0

m

D
D

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o limite de
R$ 855.600,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais)l referente à
transferência da despesa própria para as despesas com recursos da Quota, Salário
Educação,' objetivando a transferência de recursos financeiros destinados às Unidades
Educacionais Públicas Municipais, e dá outras providências.

Requebro à Mesa, satisfeitas a}.&qmalidades regimentais, seja incluída
na Ordem do Dia da 174a Sessão OJ:dipána a 'l)(oposição acima referida, a qual se
encontra instru ída com os parecerlplllié\essários qas comissões competentes

Sala de sessões Plír)ÚI,,. CarVai ho,
1 3 0UT.2020

pÀÜLO iANDim
V'Ü.aNV



Aprovado em
termos do art

Araraquara, . .

única discussão Q VQtüÇãO,niQ5
do ReginienLoiiiternogo 2

].3.

D :ãpcíisado o parecer

r q J r;i anta do xfereado

Í, o t=!'r.lcs dü c.fí13oF

l.g..Q!Araraquaf
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CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUAKA

AUTÓGRAFO NÚMERO 227/2020
PROJETO DE LEI NÚMERO 221/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona
especial, e dá outras providências.

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,

até o limite de R$ 855.600,00 joitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), referente
a transferência da despesa própria para as despesas com recursos da Quota Salário Educação,

objetivando a transferência de recursos financeiros destinados às Unidades Educacionais
Públicas Municipais, garantindo-lhes autonomia de gestão financeira, para o ordenamento e
a execução de gastos rotineiros destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino,
denominado Programa Municipal Dinheiro Direito na Escola, conforme demonstrativo abaixo

02 l PODER EXECUTIVO

02.10 [IÊÕRÉfIã À MUNICIPAL DA EDUCêÇ4g

02.10.0j l EDUCAÇÃO INFANTIL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

i2 IEDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL

i2.3ÕS.OOij l DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

12.365.0017.2 IATIVIDADE

i} RECURSOS FINANCEIROS R$ 405-600,00
DO PROGRAMA MUNICIPAL

CATEGORIA ECONÓMICA

iiiÕÍ;il Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 405 600,00

FÕÚfIbE RECURSO 5 TRANSFEREÚtÜÉ É CONVÊNIQIEl2FRAIS VINCULADOS

02.10.02 ENTAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.361 l ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0017 l DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

12.361.0017.2 IATiViOADE

Iã.IêI.0017.2.ÕãI F:ÍtiÃÜIFÊãÊÚÕÜ bÉ RECU RSOS FI NANCEIROS R$
DO PROGRAMA MUNICIPAL

CATEGORIA ECONÓMICA

viços deTerceiros-- Pessoa Jurídica R$

450.000,00

450.000,00

IOS FEDERAIS- VINCULADOS

C.qP.{.qPA P.IU Nib!
Página l de 2



®
CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUAKA

Art. 2e O crédito autorizado no art. l9 desta lei será coberto
provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas:

l 02 l PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇâg

02.10.04 ruNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDIJCACAO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 l EDUCAÇÃO INFANTIL

a2.3õs.ooli l DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

12.365.0017.2 l ATIVIDADE
À bE RECURSOS FINANCEIROS R$ 405

DO PROGRAMA MUNICIPAL

CATEGORIA ECONÓMICA

ããiã'ãêijoutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 405

com rec

BÁSICA

600,00

600,00

FONTE DE RECURSO Z - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINCULA[)OS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 l EDUCAÇÃO

12.361 l ENSINO FUNDAM ENTAL

12.361.0017 l DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
12.361.0017.2 l ATIVIDADE

IZ.3õl.OOi7.5.Õãi l TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS
DO PROGRAMA MUNICIPAL

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ 450.000,00

KS 450.000,00

FONTE DE RECURSãITã::fIÀNIFÊkÊÜê ÀÉ É CONVÊNIOS ESTAD!!êly VINCLJLADOS

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei ng 9.138, de 29
de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA), na Lei n9 9.645. de 16 de julho de 2019(Lei de

Diretrizes Orçamentárias LDO) e na Lei nQ 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Le
Orçamentária Anual -- LOA)

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 13 de outubro de 2020

ou.,-l-...

TFPE4-rE SANTA

Presidente
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CÂb,CARA XIUNiCiPAL OE ARAR.\QU,àR-.A
Estado de São PaulcJ

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento. Ro 887- Centro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Teiéfane PABX (16) 33a1-0600 - FAX {16):,3301-0647

Ofício n? 132/2020-DL
Araraduara, 13 de outubro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Silva
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento deautógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proletos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados

Atenciosamente

Presidente

e-mail: legislativo(@camara-arq.sp.qov.br
.çarnara-ara.sp.aov.br

(AMARA M.IJNICllUL

0EAKAKA(}yAKA

Autógrafo
Prometo
de Lei

Ementa

224/2020 218/2020 Ratifica a abertura' pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinária
previsto no Decreto n' ] 213 8

225/2020 219/2020
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Capítulo 111 do Decreto n' }2.374, de 15 de setembro de 2020, e dá
outras providências.

226/2020 220/2020 Ratifica a abertura, pejo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinária
previsto no Decreto n' 12 .383, dq241glitubro de 2020, e dá outras providências.

227/2020 221/2020

Autoriza o Poder Executivo a abrir uln crédito adicional especial, até o limite de
R$ 855 600,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), referente à
transferência da despesa própria para as despesas com recursos da Quota Salário
Educação, objetivando a transferência de recursos financeiros destinados às
Unidades Educacionais Públicas My

228/2020 222/2020

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar. até o it.mate
de R$ 669.073,00 (seiscentos e sessenta e nove mi] e setenta e três reais), para
atender despesas com serviços de limpeza e manutenção, tecnologia da
infonnação e desaplgprilçê



® MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFÍCIO SMJC/EAO Ng 044/2020 Em 19 de outubro de 2020

Ao
Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887

!4801:=SOO =.ARARAQUARAJ$P

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência,
para os devidos fins, as ínclusas Leis Municipais abaixo relacionadas:

Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

ã
Q'

P
©

&

g
ê
#

ê

À Gerência de Gestão da Informação
Para os devidos õns.

Atenciosamente.

Coo
UARtNÁXiBEtKO DA SiLVo

rdenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Lei Data Autógrafo Prometo de Lei

l0.058 13/10/2020 224/2020 218/2020
l0.059 13/10/2020 225/2020 219/2020
l0.060 13/10/2020 226/2020 220/2020
!0.061 13/10/2020 227/2020 221/2020
l0.062 13/10/2020 228/2020 222/2020



©
PREFEITURA DO MUNiC]P[0 DE ARARAQUARA

LEI Ne l0.061, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
Autógrafo n9 227/2020 -- Projeto de Leí n9 221/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona
especial, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13
de outubro de 2020, promulga a seguinte lei

Art. IQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
até olimíte de R$ 855.600,00(oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), referente
à transferência da despesa própria para as despesas com recursos da Quota Salário Educação.
objetivando a transferência de recursos financeiros destinados às Unidades Educacionais

Públicas Municipais, garantindo-lhes autonomia de gestão financeira, para o ordenamento e
a execução de gastos rotineiros destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino,
denominado Programa Municipal Dinheiro Direito na Escola, conforme demonstrativo abaixo

02 l PODER EXECUTIVO

02.iO l SECRETARIA MUNICIPAL 0A EOUCAÇÃ0

02.10.01 l EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EOUCAÇÃO

12.365 IEDUCAÇÃOiNFANTil
12.365.0017 l DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

12.365.0017.2 l ATIVIDADE

12.365.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 405.600,00
DO PROGRAMA MUNICIPAL

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 405-600,00

FONTE DE RECURSO 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNiOS FEDERAIS- ViNCU[ÀbÕÉ

02.10.02 l ENSINO FUNDAMENTAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 IEDUCAÇÃ0
12.361 l ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0017 l DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

12.36i.0017.2 1 ATIVIDADE

12.361.0017.2.043 l TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
DO PROGRAMA MUNICIPAL

CATEGORIA ECONÓMICA

rINANCEIR

\

iS R$ 450.000,00

\
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3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros-- Pessoa Jurídica R$ 450000,00

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERENCIAS E CONVENTOS FEDERAIS VINCULADOS

Art. 2Q O crédito autorizado no art. IQ desta lei será coberto com recursos
provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas

de noveml
Diretrizes

Orçament

ro de 20

Orçamel
ria An

Art. 3e Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nQ 9.138, de 29
nual -- PPA), na Lei ng 9.645, de 16 dejulho de 2019(Lei de
e na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 ILei

no Pluri:

LDO)

49 Esta jei entra

O MUNICIPAL

em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO RUBENS CRUZ", 13 de outubro de 2020

JbU'AhÀ ÉICÜilL;h-E
Secretária Mtitll,ripar df Gestão e Finanças

OSILVA

Precito
t
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02.10
PODER EXECUTIVO

SECFiETARIA MUNICIPAL OA EOUCAÇÃO
02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO  
12.365

12.365.0017
EDUCAÇÃOINFANTI
D[N HEIRO DI RETO NA ESCOLA  

12.365.0017.2

12.365.0017.2.043
ATIVIDADE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS
DO PROG RAMA M UN ICIPAL

R$ 405.600,00

CATEGORIA ECONOM ICA
3.3.50.39

FONTE DE RECU RSO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 405 600,00

2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINCULADOS

 
FU NCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO  
12.361

12.361.0017
ENSI NO FUN DAM ENTAI

DI N H EI RO DI RETO NA ESCOLA  
12.361.0017.2

12.361.0017.2.043

ATIVIDADE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS

DO PROGRAMA MUNICIPAL
R$ 450.000,00

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros-- Pessoa Jurídica R$ 4500C)0,00

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS- VINCULADOS
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.

,/ }V--xa.}..,. rx-ár &«';"'
/ MARIN.A'""RIBEIRO DA SILVA
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Arquivada em livro próprio. («RAP")
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